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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO ALEGRE

   Criado pela Lei Municipal nº 277/92 – Lei Federal 8.142/90

Posição do CMS sobre o Projeto de Lei 053/10, de criação do Instituto Municipal de Estratégia de Saúde da Família
O presente documento visa encaminhar à Câmara Municipal de Vereadores de Porto Alegre a posição do Conselho Municipal de Saúde a respeito da proposta de criação de uma Fundação denominada Instituto Municipal de Estratégia de Saúde da Família - IMESF, para a gestão da Atenção Básica à saúde no município de Porto Alegre.
Introdução:

A Estratégia de Saúde da Família, através da Portaria MS nº 648/ 2006, define esta forma de organização do trabalho e da atenção à saúde, como a estruturadora da rede hierarquizada do SUS, na medida em que deve ser a principal porta de entrada do Sistema de Saúde e sua efetiva implantação, de forma resolutiva, garante à população acesso e atenção integral, dentro dos princípios da equidade, de forma humanizada e com participação social na gestão dos serviços de saúde.  
No entanto, desde sua implantação no país a Saúde da Família encontra diversas e inúmeras resistências, especialmente por parte dos governos, que visualizam esta proposta como um modelo reduzido de “atenção pobre para pobres”, distorcendo suas bases conceituais, confundindo a priorização das populações mais vulneráveis, estigmatizando os seus trabalhadores, que tem sido vítimas de processos absurdos de precarização dos seus vínculos e condições de trabalho.
A organização dos sistemas de saúde baseada na Atenção Primária à Saúde já demonstrou a sua inequívoca efetividade, contudo em nosso país os desafios para a sua implementação encontram barreiras jurídico-burocráticas, que tem produzido distorções importantes na concepção própria da ESF, como a terceirização dos vínculos contratuais dos trabalhadores das equipes. No caso de Porto Alegre, desde o início, os mesmos não foram reconhecidos como servidores do município, sendo inclusive os serviços identificados como uma rede paralela. 

O Ministério Público do Trabalho apontou a irregularidade da situação quando o município terceirizava a contratação das equipes do Programa de Saúde da Família (PSF), através da Fundação de Apoio à UFRGS (FAURGS). 
O contrato com a FAURGS foi renovado por quatro vezes, sendo que em 2007, o município decidiu não renovar o convênio e estabeleceu a parceria com o Instituto Sollus, uma OSCIP de São Paulo, sem nenhuma tradição em saúde, que passou a gerenciar a ESF em Porto Alegre.
Este contrato foi denunciado desde o início pelo CMS, que encaminhou representação junto a todos os órgãos de controle interno e externo, culminando mais uma vez na não renovação do contrato, em função das denúncias que ganharam o espaço da mídia, de desvio dos recursos da Saúde da Família pelo Instituto Sollus, cujo processo ainda tramita na justiça e na Policia Federal. 
Por ocasião da contratação do Instituto Sollus, os Ministérios Públicos Estadual, Federal e do Trabalho encaminharam Recomendação ao Prefeito Municipal, que tratava sobre diversas cláusulas do Convênio, bem como foi estabelecido Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com vistas à regularização da situação contratual dos trabalhadores da ESF.

Para dar conta de atender ao que previa o TAC, o município encaminhou, em 2008, à Câmara Municipal projeto de lei que criava o “Departamento do Programa de Saúde da Família – DPSF”, o qual foi analisado pelo CMS, que encaminhou suas considerações ao Gabinete do Secretário da SMS, bem como aos Ministérios Públicos envolvidos. 
O projeto acima referido tramitou na Câmara durante mais de um ano. e A partir da pressão dos trabalhadores e dos Ministérios Públicos, e, ainda, em virtude da mudança do mandatário do Executivo municipal, o projeto foi encaminhado para a pauta de votação na Câmara no final de 2009, tendo sido aprovado por unanimidade, mas com diversas emendas. 
Entretanto, após a mudança no governo municipal, o Projeto aprovado foi identificado como de difícil execução e, assim, por determinação do Prefeito municipal, foi constituído um Grupo de Trabalho para elaborar proposta de alteração desta Lei. O CMS participou efetivamente deste GT e, durante mais de 40 dias, esteve reunido semanalmente contribuindo com o debate e buscando consubstanciar suas posições através de documentos oficiais, análises e proposições escritas. 
Considerações:

Nesse sentido, considerando que:

· A entidade proposta terá autonomia gerencial, patrimonial, orçamentária e financeira e prazo e duração indeterminado. 
· A entidade proposta terá na sua estrutura três órgãos, cujas competências estão descritas como: Conselho Curador – direção superior, administração e controle; Conselho Fiscal – fiscalização interna; Diretoria Executiva – direção geral e administração superior         Esta última estrutura prevê a lotação de 3 Cargos em Comissão, além de reproduzir ações já executadas pela SMS, como gestão  técnica, administrativa, financeira, patrimonial e operacional. 
· O patrimônio do Instituto será composto a partir da transferência patrimonial de bens do município, sendo prevista a aquisição, alienação e gravame de bens imóveis, bem como a celebração de contratos, convênios e acordos que envolvam, direta ou indiretamente, o comprometimento dos seus bens patrimoniais. 

· Os empregados do IMESF que atuarão na ESF serão contratados através do regime CLT, havendo previsão de um Plano de Empregos e Salários, bem como o estabelecimento de vantagens e prêmios para os dirigentes e empregados, cuja repercussão financeira não foi apresentada. Há previsão de contratação de empregados para as funções de livre contratação e demissão. 
· Há previsão de Incentivo por Desempenho da Estratégia de Saúde da Família, cujos critérios para concessão serão regulamentados por Decreto.

· Há a previsão de participação de usuários, eleitos ou indicados através do CMS.

· Há referência de que em relação ao Controle e Fiscalização, ficarão os “serviços finalísticos” do Instituto sujeitos ao controle social, exercido pelo Conselho Municipal de Saúde.

· Há previsão, no caso de ser aprovada a Lei, de que o prazo para a contratação das equipes e, portanto substituição do modelo de terceirização vigente, será de 24 meses a contar da sua publicação. 

Devem ser destacados os seguintes aspectos:

· Mesmo que esteja administrativamente vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, a autonomia prevista para o IMESC parece inadequada na medida em que segrega uma parcela fundamental da rede de atenção à saúde, num outro órgão, tornando definitivo o paralelismo hoje existente.

· Ao invés de otimizar as estruturas já existentes, será criado em paralelo, para apenas uma parcela da rede assistencial, um órgão com funções já executadas pela SMS, cujos custos estruturais não foram apresentados. Além disso, a criação de mais Cargos em Comissão, é a principal forma de “acomodação” de pessoas por indicação política, muitas vezes sem nenhuma qualificação técnica, como também aconteceu na transição do Sollus para a FUC, onde a direção operacional e técnica da ESF hoje é exercida por pessoas que atuavam no antigo contrato, ou que influíram diretamente no processo de transição.
· A contratação dos trabalhadores da ESF através de regime CLT perpetuará as diferenças já existentes, Além disso, hoje a ESF cobre apenas 23% da população, sendo minoritária em relação aos serviços que atuam no modelo tradicional. Esta proposição, não viabiliza a migração dos trabalhadores que já atuam na Atenção Básica, para comporem as equipes da ESF.

· A instituição de Incentivos por desempenho, não tem o consenso das entidades profissionais, especialmente quando se estabelece que os critérios serão definidos por Decreto.
· Em relação aos processos de controle e fiscalização, e especialmente em relação ao papel do Controle Social, o projeto fere frontalmente as disposições constitucionais, na medida em que considera a participação do CMS de forma pontual, finalística. 
· O argumento de agilidade, eficiência e eficácia não se vislumbra numa estrutura da Administração Indireta, subordinada à SMS, que deverá obedecer ritos processuais da esfera pública, como licitações e concursos públicos. 

· A dificuldade de gerenciar trabalhadores com diferentes vínculos (municipais, estaduais, federais, terceirizados, etc.) se constitui num nó crítico para a gestão do SUS e a proposta apresentada aprofundará a segmentação da força de trabalho, com diferenças importantes tanto salariais como de estímulos ao crescimento e aperfeiçoamento profissional, impedindo aos empregados da Fundação o acesso a um plano de carreira, quando este vier a ser constituído no município.

· O prazo para a reversão do processo de terceirização é longo, e ultrapassa o atual mandato. Isso significa que durante os 24 meses que se sucederem à criação do IMESF as ESF serão gerenciadas em parte pela FUC e em parte pelo Instituto, o que não está justificado no projeto.
· A expansão da rede de Atenção Primária, através da ESF, não pode ser feita simplesmente com uma visão de substituir o modelo, na medida em que diversos serviços de Atenção Básica são antigos na cidade, e não raramente mantém vínculos estreitos com a sua clientela. A simples substituição de um modelo (e seus profissionais atuais) por outro, certamente redundará em sérios conflitos e prejuízos para a população.  


Por fim, o Conselho Municipal de Saúde, no exercício de seu papel constitucional não pode deixar de apontar o desrespeito ao papel que cabe ao controle social, pois a despeito de todo o processo de discussão ocorrido, o presente PL não foi encaminhado ao CMS pelo Prefeito Municipal.

O papel do controle social, disposto na Legislação vigente prevê na sua atribuição legal não apenas a proposição, mas o controle e fiscalização de toda a política municipal de saúde, inclusive nos seus aspectos financeiros. E nesta medida, não cabe ao CMS ter assento em instâncias de deliberação que não tenham caráter e composição paritária, como proposto no Art. 12, incisoVI, o que foi, inclusive, explicitado ao governo municipal durante o debate do presente Projeto de Lei.
Porto Alegre, 06 de dezembro de 2010.
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